
 

 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO 
 

1ª ALTERAÇÃO AO CONTRATO Nº 101/2013 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2013 

 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE CASTELLO BRANCO, Estado de Santa Catarina, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 82.777.244/0001-40, situado à Rua 

Alberto Ernesto Lang, Nº 29, Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ademir 

Domingos Mioto, brasileiro, inscrito no CPF nº 437.447.889-20, doravante denominado 

CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa GROTO & CERVELIN LTDA ME, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.443.610/0001-01, estabelecida Rua Paraná, Nº 509, Térreo, Município de 

Presidente Castello Branco/SC, CEP 89.745-000, neste ato representado por seu Sócio, Sr. 

Moisés Cervelin, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o nº 429.841.499-04, doravante 

denominado CONTRATADO, resolvem, de comum acordo e com fundamento no art. 65, § 1º 

da Lei nº 8.666/93, alterar o Contrato Administrativo nº 101/2013, nos seguintes termos: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA JUSTIFICATIVA 

Com base no requerimento de 14 de agosto de 2017, encaminhado pelo Sr. Airton José Perondi, 

novo sócio e proprietário da Empresa “Groto e Cervelin LTDA – ME” anexado ao presente 

aditivo, faz-se necessário o a alteração do Contrato nº 101/2013. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O objeto da 1ª Alteração é a atualização das informações contratuais com base na III Alteração de 

Contrato Social em anexo, considerando como principal cotista o Sr. Airton José Perondi, 

empresário, portador do CPF sob o nº 018.843.929-38, residente e domiciliado na Rua Pedro 

Sampietro, s/n, Centro do Município de Presidente Castello Branco/SC, sendo que a Contratada 

passa a denominar-se “MAFT Transportes LTDA – ME”, e ter sua sede na Rua Pedro Sampeitro, 

s/n, Centro do Município de Presidente Castello Branco/SC.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 

Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições do Contrato ora aditivado e não alterado 

pelo presente termo aditivo. 

 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e 

forma na presença de 02 (duas) testemunhas que também assinam. 

 

Presidente Castello Branco (SC), em 18 de agosto de 2017. 

 

 

 

CONTRATANTE       CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS : 

 

Nome: ________________________    

CPF:   ________________________    

Nome: ________________________    

CPF:   ________________________    

 


